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ANTEPROJETO DE LEI Nº 431/2020 

DO Sr. Tim Campos (Alexandre dos Santos Campos)  

 

 

    Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade 

da implantação de sistema de controle e 

monitoramento on – line em tempo real dos 

alunos das escolas da rede pública do 

município de Itatiaia e dá outras 

providências. 

 

Ao Exmo.Sr.Presidente da Câmara Municipal de Itatiaia, o vereador que 

esta subscreve nos termos regimentais vigentes, indica a Vossa 

Excelência, no sentido que seja oficiado ao Exmo.Sr.Prefeito junto a 

Secretaria competente, implantação de sistema de controle e 

monitoramento on -line em tempo real dos alunos das escolas da rede 

pública do município de Itatiaia. 

Resolve: 

 

                    Art. 1º Será obrigatória a implantação de um sistema de frequência 

digital, sem a necessidade de realizar chamadas, nas escolas da rede pública 

do município visando a diminuição da evasão escolar. 

              Art. 2º O responsável pelo aluno terá acesso a frequência de seus filhos 

através da internet e também irá receber em tempo real SMS ou E-mail, toda vez 

que o aluno registrar presença de entrada e saída na escola, através de ponto 

biométrico. 

§1º - O ponto biométrico deverá ser instalado na entrada e saída da escola para 

registrar a passagem do aluno pelos portões da escola. 

§ 2º - Deverá também o Poder Executivo instalar câmeras de vídeo e de áudio 

em todas as salas para monitoramento on line dos responsáveis, diretores e 

coordenadores da unidade escolar. 
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Art.3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, se necessário. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de um sistema a ser implantado nas escolas públicas, visando maior 

controle na frequência dos alunos na escola, que assim que chegam, registram 

a presença por meio de um leitor de reconhecimento de digital. A iniciativa tem 

por objetivo melhorar o acompanhamento dos alunos que efetivamente 

frequentam as escolas, e assim, combater o problema de evasão escolar, além 

de assegurar mais segurança para os pais ou responsáveis. A proposta irá 

atender a realidade das escolas públicas através da web, podendo ser acessado 

de qualquer lugar pela internet e aplicativos para celulares em tempo real, sem 

a necessidade de que as escolas tenham que arcar com computadores e 

servidores de última geração. Isso permitirá uma melhor administração e o 

acompanhamento eficiente da frequência dos alunos. 

Itatiaia,16 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Vereador Tim Campos (Alexandre dos Santos Campos) 

 

 

 


